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PARECER CGIM

Processo n' 07 5 12026IPMCC

Inexigibilidade no 023 I 2026

Interessada: Secretaria Municipal de Governo

Objeto: Contratação de evento artístico de show da banda FORRO MASTRUZ COM LEITE,

para o dia l0 DE JULHO DE 2026, em alusão a comemoração do Festejo Canaã Cidade Junina,

de Canaã dos Carajás, PA.

RELATORA: Sr.u JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle Interno.

conforme a Portaria n" 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Triburral de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Unico do artigo l0

da Instrução Normativan" 2212021/TCMPA, de l0 de Dezembro de 2021, que analisou

integralmente o Processo n" 075/2026IPMCC com base nas regras insculpidas pela Lei

Federal no 14.13312021e demais instrumentos legais correlatos, declarando o que segtte.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O Controle Interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas

ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva: ele

não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do

sistema de controle interno, já a Lei n' 7112005, com Íirlcro no art. 31 da CRFB e art. 59

da Lei Complementar 10112000. regulamenta dentro do Município de Canaã dos

Carajás a Unidade de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:

' DI PIE'[RO. Mária Sylvia zanella. Direito administrativo. l0" ed. são Paulo: Atlas. 1998
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Art. 5' [...J I - Verificar a regularidade da prograrnação
orçamentária e financeira, avaliando o curnprimento das metus

previstcts no plano plurianual, a execução dos progranas cle

governo e do orçttntento do município, no mínimo uma vez por
ano;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resulladt)s, qttott() it
eficácia, eficiência, economicidade e efetividade du gt'.sÍiio

orçamentária,.financeira e patrimonial nos órgãos e entieludes tlLt

adntinistração direía e indireta municipul. bem c'oilto dus

aplicações de recursos púhlicos por entidade de direiÍo prit'uclo:

(.. )

IV - Exantinar as .lase.s de execução da despesa. inclttsiv
verificando a regularidade das licitações e contralos, soh uspecÍos

da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidutle.

Além do mais. a Lei 14.133/2021. artigo 169. inciso III. estabelece que as

contratacões públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de gestão

de controle preventivo. suieitando a terceira linha de defesa oelo órqão central

le intemo da

A fim de cumprir as atribuições legais desta Controladoria, expedimos o parecer

a seguir.

RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Controladoria, despachado pelo Agente de

Contratação, o Processo Licitatório no 075l2026lPMCC. na modalidade Inexigibilidade

de Licitação n'02312026, deflagrado para a "Contratação de evento artístico de shorv

da banda FORRO MASTRU Z COM. LEITE, pâra o dia l0 DE JULHO DE 2026,

em alusão a comernoração do Festejo Canaã Cidade Junina, de Canaã dos

Carajás, PA".

O processo é instruído até o presente momento com o seguinte: Documento de

Formalização da Demanda: Estudo Tecnico Preliminar; Solicitação de Inexigibilidade:

Termo de Referência; Termo de Compromisso do Fiscal de Contrato; Proposta do

Artista; Notas Fiscais Emitidas para Outros Contratantes; Documentos de Habilitação e

Qualificação; Documentos de Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social; Pescluisa de

Preços e Comprovação de Consagração Pública; Nota de Pré-empenho; Declaração de
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Adequação Orçamentária; Termo de Autorização; Autuação; Decreto Municipal n"

135812023; Minuta do Contrato; Despacho do Agente de Contratação à PGM: Parecer

Jurídico da Procuradoria Municipal; Declaração de Inexigibilidade; Despacho de

Ratificação; Termo de RatiÍ-rcação; Publicação; Extrato de Inexigibilidade; Documentos

e Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e Confirmações da

Autenticidade; Contrato n'20260300; e Despacho da Agente de Contratação à CGIM;

Declaração de Exclusividade; Despacho da Agente de Contratação à CGIM.

E o necessário a relatar. Vejamos a Análise do Mérito

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI, determina que as corrtratações

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de licitação. qlre assegrrrc

igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços, corltpras e

alienaçõesjunto ao Poáer Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se na Lei Federal n" 14.13312021 * Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear ern

suas norrnas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e demais

cominações

No entanto, a Lei 14.13312021 estabelece a exceções à realização de licitação. são os

casos de Dispensa e Inexigibilidade. O objeto do processo em epígrafe se adequa a esta ultinra

exceção da realização de licitação. qual seja Inexigibilidacle, haja vista tratar-se de

contratação de evento aúístico de show da banda FORRO MASTRUZ COM LEITE, para

o dia 10 DE JULHO DL2026, em alusão a comemoração do Festejo Canaã Cidade Junina,

em Canaã dos Carajá§, nos termos do ar1. 74,ll,da Lei 14.13312021. Vejamos:

Art. 71. E inexigfuel a licitação quando inviável a contpetiçtio, urr
especial nos casos de:

tl
II - conlratação tle profissional do seÍor artístico, direÍctmente ou

por nteio rle entprestirio exclusivo, desde que consag1udo pelu
crííica especializada ou pela opinião pública.

Assim, a lei 14.13312021 estabeleceu um requisito para a inexigibilidade prel'ista tto

inciso II: o aftista deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Assint.
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verifica-se que, pelas cópias das notícias e atestados (fls. 84-99), a banda FORRO MASTRUZ

COM LBITE realiza shows e grandes apresentações, além de ser consagrada pela opinião

pública.

Confbrme se observa pelo DFD e ETP, o objeto é de natureza estritamente artística.

poftanto, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento

de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados.

Ademais, o § 2o do art. 74 da Lei 14.13312021 aduz que é considerado errtpresário

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento

que ateste a exclusividade pennanente e contínua de representação do artista:

Art. 71 [...]

§ 2' Para fins tlo disposto no inciso II do copuÍ deste arligo.
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que

possua contrato, declaração, carta ou outro documento que atesÍe

a exclusividade permanente e contínua de representação, no País
ou em Eslado específico, do profissional do setor artístico,
aíastada a possibilidade de conÍratação direÍa por inexigihilidade
por meio de etnpresário com representação restrita a evenÍo ott

local específico.

E importante dêstacar que o contrato será firmado com a empresa DAM - EVENTOS

DMRSIONAIS LTDA que representa a banda FORRO MASTRUZ COM LEITE (fls.

r86).

Outrossim, aLei 14.13312021, no 4ft. 72, estabelece os documentos hecessários para a

instrução dos processos frutos de Inexigibilidade, vejamos os indispensáveis para o presente

processô: )

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência. projeto
básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fornra
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsãc de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
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V - cornprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - autorização da autoridade competente.

VII - justificativa de preço.

Diante disso, atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os documentos

necessários para a sua realização: Documento de Formalização da Demanda; Estudo Técttict-l

Preliminar; Nota de Pré-empenho; Declaração de Adequação Orçamentária; Termo cle

Autorização; e Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

No que tange a justificativa de preços, registre-se que a estimativa nos processos de

Inexigibilidade deverá ser realizada de acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe:

ArÍ. 23. O valor previamente estimado da contratação devera ,ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, cortsitleruclos
os preços constantes de bancos de dados públicos e as quanlieludes
a serem contratadas, observadas a poÍencial economia de e:;cttlu c

as peculiaridades do local de execução do objeto. [...J

§ /',Vas contratações diretas por inexigibilidade ou por tlispen.su.

quando não .for possível estimar o vctlor do ohjeto nu .fttrnttt
estabelecida ros §§ l'', 2" e 3" deste cu'tigo, o conÍnúulo deverú
comprovfir previameníe que os prcços esÍão em confttrmidode
com os praticudos em controíuções semelhaníes de objetos de

mesma noÍurezu, por meio tkt upresentoção de notas ./iscuis
emiÍidas poro outros contratontes no período de oté I (urn) uno
uníerior à data da contrataçtio pelu Administração, ou por oulro
nteio idôneo. [...J

Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos nesta Inexigibilidade está demonstrada

nos autos através das notas fiscais e contratos firmados pela empresa com outros contratantes.

bem como justificativa de preço (fls. l8-30), comprovando que os preços pactuados se

encontram em consonância com aqueles referendados no mercado.

No que se refere à minuta do contrato, vemos que a Lei estabelece as cláusulas

indispensáveis, vejamos :

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulus qua

estabeleçarn:

I - o ob.jeÍo e seus elementos caraclerísÍicos:
II - cr t,inculaÇtio ao edital de licitação e a proposta do licitunte
t,encedor ou ao ato que tiver auÍorizaclo a contrataÇão direta e tr
respecliva proposltt:
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III - a legislação aplicável à execução do contraÍo, inclusit,e
quanto aos casos ontissos;
IV - o regirne de execução ou aforma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagan?ento, os critérios, a elata-hosc

e a periodicidade do reajustantento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adirnplemento das

obrigações e a do efetivo pagarnenÍo;
VI - os crilérios e a periodicidade da rnedição, quando for o coso,
e o prazo para liquidação e para pagamento:
VII * os prazos de início das eÍapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebirnento definitivo, quandofor o coso:
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicução clu

c I as s ific aç ão .fun c i onal pr o gr om át ic a e d a c at e gor i a e c o n ô n t i c u ;

IX * a matriz de ri.sco, quando for o caso:
X - o prazo para resposta ao pedido de repacÍuação de 1»'eç'o^s.

quandofor o caso,'

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimenÍo do
e q u il í br i o e c o n ô m i c o-fin an c e ir o, q u an d o .for o c as o ;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçõro,

quando exigidas, inclusive as que .forent oferecidus pelo
contratado no caso de anÍecipação de valores a lítulo cle

pagamenlo:
Xil - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os pruzos
ntínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas oplicát,eis,
e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o

caso,'
XU - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabí»eis e os valores das multas e suos bases de ctilculo:
XV - as condições de imporlação e a dala e a taxa de cântbio parct
conversão, quandofor o coso;
WI - a obrigação do contraíado de manter, durante Íoda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obriguções por'
ele assumidas, todas os condições exigidas para a habilitctçtio nu

licitoção, ou para a qualificação, na conÍratação direta:
XWI - a obrigação de o contratado cuntprir as exigêncius dt'
reserva de cargos prevista ent lei, bent como em ouÍrc$ noriltu.\
específicas, pora pessoa cott deíiciência, para reabiliÍaclo clu

Previdência Social e para aprendiz,'
WIII - o modelo de gestão do cortÍralo, obser,-ados os requisiÍos

definidos em regulantento.

Ao analisar o contrato do presente objeto, vê que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias acima citadas. Dessa forma, a contratação foi formalizada

através do Contrato no 20260300 (fls. 128-137) Íirmado com a empresa DAM -
EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, pessoa jurídica, com prazo de vigência até o dia

l0 de maio de2026.
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Informa, ainda, que no exame da minuta do contrato e da instrução, observou-se

que a Assessoria Jurídica desta Administração Pública não vislumbrou óbice legal ao

presente procedimento (fls. 145-151), aprovando a minuta, atendendo. portanto. a

exigência legal contida no art. 53 da Lei 14.13312021.

No tocante aos documentos apresentados pela contratada. certifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do artigo Art.

62 combinado com o Art. 72,Y, ambos dispositivos da Lei de Licitações e Contratos.

Assim sendo, o Contrato n' 20260300 (fls. 202-205) deve ser publicado.

especialmente divulgado no PNCP para ter eficácia, de acordo com o art. 94 da Lei de

Licitações e Contratações Públicas, senão vejamos:

Arl. 94. A divulgação no Portal Nacional de ConÍratações Ptiblica,s
(PNCP) é condição indispenscivel para a eJicácia do conÍrato e tle :t'trs
aditamenlos e deverá ocorrer nos seguintes prqzos, contados da tlald tlt'
sua assinaturq:

I - 20 dias úleis, no caso de licitação;

II - l0 dios titeis, t'to ceso de conlruÍação direta.

(...) § 2'A clivulgaç:ão de que Írqla o cctlntt desÍe artigo, cltrando re/êrente

à contratação de proJissional clo setor urtísÍico por inexigibilidude,
deverti identificar os custos do cachê clo qrtista, do.ç mtisicos rtu cltt

bandu, quando houver, do transporte, da hospedagetn, da inJiuesÍruturt,
da logística do evento e das demais despesas especíJicas.

Conforme o dispositivo legal acima, é necessário que a divulgação dos

gastos comr â contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

seja clara ç detalhada. Os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda,

quando houver, do,transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do

evento e das demais despesas específicas devem ser identificados.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do Decrettr

Municipal n? 153812023, em todas as suas fases.
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CONCLUSÃO

FRENTE AO EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processr)

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgarnento.

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria e demais aplicável da Lei

11.13312021, seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, ciência de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

;E o parecer.

Canaá dos Carajás, I I de maio de 2026

JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA
Controladora Geral Interna do Município

Portaria n" 27212021

\-

\- DOUGLAS MARÕúS DO CARIVIO
Contadorheral

ANIELE
Gestora de

Poúaria no

DA COSTA

Portaria n'06212019
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